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Introdução

O conflito civil na República Árabe da Síria, deflagrado em 2011, evoluiu de protestos populares para um cenário 

complexo de guerra entre múltiplos atores internos e externos. A gravidade da situação agravou-se com a 

sistemática violação do direito internacional humanitário (DIH), por parte dos beligerantes, incluindo bombardeios 

de áreas civis, uso de armas químicas, detenções arbitrárias e tortura. Estas práticas configuram indícios de 

crimes de guerra e crimes contra a humanidade, um desafio para a responsabilização internacional, para a 

reparação das vítimas e para prender e punir os verdadeiros criminosos.

Objetivo

Analisar, de forma integrada, o conflito sírio sob a ótica do DIH, identificando a ocorrência de crimes de guerra e 

crimes contra a humanidade no contexto da guerra civil síria.

Material e Métodos

Foram consultados artigos científicos, relatórios de organizações internacionais como a Comissão de Inquérito 

sobre a Síria da ONU e demais fontes especializadas em direito internacional humanitário. A pesquisa envolveu a 

identificação de condutas relevantes no conflito sírio e a confrontação desses atos com os instrumentos do DIH e 

normas penais internacionais de responsabilização (crimes de guerra, crimes contra a humanidade). A 

metodologia incluiu triangulação de fontes documentais e análise crítica do enquadramento jurídico. Por exemplo, 

foi considerada a classificação do conflito como crise armado não-internacional ou internacional segundo critérios 

da Comissão Internacional da Cruz Vermelha (CICV), o que habilita a aplicação plena do DIH. Além disso, utilizou-

se a análise de relatos de violações repetidas e sistemáticas, para verificar a existência de padrão de conduta que 

possa configurar crimes contra a humanidade, como detenção arbitrária, tortura e desaparecimentos forçados.

Resultados e Discussão

O estudo evidenciou que o conflito sírio é marcado por graves violações do Direito Internacional Humanitário 

(DIH), configurando crimes de guerra e crimes contra a humanidade. A análise revelou que, além de bombardeios 

indiscriminados contra áreas civis e o uso de armas químicas, há práticas sistemáticas de tortura, detenção 

arbitrária e desaparecimentos forçados, elementos que apontam para uma tentativa deliberada de 
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desestabilização da população civil. A persistência dessas violações levanta questões cruciais sobre a eficácia dos 

mecanismos internacionais de responsabilização e reparação das vítimas. O estudo ainda ressalta a necessidade 

de uma resposta mais robusta das instituições internacionais, como a Corte Penal Internacional, no sentido de 

garantir justiça e a restauração da dignidade humana no pós-conflito.

Conclusão

O conflito na Síria revela clara aplicação de normas do DIH, bem como múltiplas violações que se enquadram em 

crimes de guerra e crimes contra a humanidade. A persistência de práticas como ataques deliberados a civis, uso 

de armas proibidas e tratamento degradante de detidos evidencia a urgência de mecanismos de responsabilização 

eficazes. A justiça internacional e a reparação das vítimas permanecem desafios centrais para a restauração da 

dignidade humana.
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